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 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Termo de Alteração de Convênio
PROCESSO SH – 1056/05/2009
6º TERMO DE ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO, celebrado entre 

o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de 
Estado da Habitação e o Município de Sarapuí, objetivando a 
transferência de recursos orçamentários do Programa Especial 
de Melhorias - PEM.

Pelo presente termo de alteração contratual, de um lado a 
Secretaria da Habitação, doravante denominada SECRETARIA, 
neste ato representada pelo Secretário da Habitação, Silvio 
Torres, do outro o Município de Sarapuí, doravante denominado 
MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito Fabio Augusto Holtz, 
na presença das testemunhas infra-assinadas, resolvem, de acor-
do com o disposto em sua Cláusula Primeira, parágrafo único, e 
Terceira, inciso II – alínea d, alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Convênio celebrado em 15-12-2009, ficando ratificadas todas 
as demais cláusulas do Convênio.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Valor – a cláusula quarta do 
termo de convênio passará a ter a seguinte redação:

O valor total do presente Convênio é de R$ 159.314,79, 
sendo de responsabilidade da SECRETARIA a quantia de R$ 
140.000,00, e de responsabilidade da PREFEITURA, o montante 
de R$ 19.314,79, a título de contrapartida, nos termos do Plano 
de Trabalho, Planilha Orçamentária e Projeto aprovado pela 
Secretaria da Habitação, que passa a fazer parte integrante 
deste Convênio e em conformidade do disposto no artigo 3º do 
Decreto 54.199, de 02 de abril de 2.009.

DATA DA ASSINATURA, 09-01-2014

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 SERVIÇO DE FINANÇAS
 Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da ordem cronológica 
com: Contratos normais, adiantamentos, diarias, custeio e utili-
dade pública. estão sendo autorizados independente da ordem 
cronológica de sua inscrição no Siafem.

UGE - 250101

2014PD VECTO. VALOR

00253 27/02/14 2.162,50
00254 27/02/14 2.032,03
00255 27/02/14 67.042,28
00256 27/02/14 19.703,16
00257 27/02/14 27.623,93
00258 27/02/14 10.400,00
00259 27/02/14 312,55
00260 27/02/14 11.187,66
00261 27/02/14 364.799,38
00262 27/02/14 20.000,00
00263 27/02/14 16.892,17
00264 27/02/14 25.520,18
00265 27/02/14 434.795,67
00266 27/02/14 31.072,65
00267 27/02/14 14.978,93
00268 27/02/14 173.358,70
TOTAL  R$ 1.221.881,79

 Meio Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SMA-14, de 25-02-2014

Estabelece critérios e procedimentos para plantio, 
coleta e exploração sustentáveis de espécies nati-
vas do Brasil no Bioma Mata Atlântica, no Estado 
de São Paulo

O Secretário do Meio Ambiente,
Considerando o artigo 1º, inciso I, e o artigo 225 da Cons-

tituição Federal;
Considerando a Lei Federal 11.428, de 22-12-2006, que 

dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do 
Bioma Mata Atlântica, bem como o seu decreto regulamentador, 
Decreto Federal 6.660, de 21-11-2008,

Considerando a Lei Federal 11.326, de 24-07-2006, que 
estabelece diretrizes para a Política Nacional da Agricultura 
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais;

Considerando as demais legislações correlatas, tais como 
a Lei Federal 12.651, de 25-05-2012, a Lei Federal 9.605, de 
12-02-2008, a Instrução Normativa IBAMA 21, de 26-12-2013, e 
a Resolução SMA 32, de 11-05-2010, que no conjunto estabele-
cem regras para manejo e fiscalização de transporte e comercia-
lização de produtos e subprodutos florestais;

Considerando o potencial de geração de renda e de 
trabalho a partir da utilização sustentável de espécies nativas 
do Brasil e a existência de projetos visando à utilização destas 
espécies; e

Considerando a necessidade de obter, analisar, organizar e 
integrar dados técnicos e científicos que subsidiem o contínuo 
aperfeiçoamento da regulamentação do plantio, manejo, coleta 
e exploração de espécies nativas do Brasil, visando ao desen-
volvimento sustentável e mitigação dos impactos ambientais 
destas atividades, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1º - O plantio, coleta e exploração sustentáveis de 

espécies nativas do Brasil no Bioma Mata Atlântica, no Estado 
de São Paulo, são regidos por esta Resolução, conforme as 
seguintes as modalidades:

I - Coleta de produtos florestais não madeireiros em área 
comum não protegida;

II - Coleta de produtos florestais não madeireiros em rema-
nescentes de vegetação do Bioma Mata Atlântica;

III - Plantio e exploração de espécies nativas em área 
comum não protegida e em remanescentes de vegetação 
secundária em estágio inicial de regeneração do Bioma Mata 
Atlântica; e

IV - Plantio e exploração de espécies nativas em remanes-
centes de vegetação secundária em estágios médio e avançado 
de regeneração do Bioma Mata Atlântica.

Parágrafo único - É vedado, para efeito desta Resolução e 
na forma da legislação federal, o corte ou supressão de espécies 
nativas ameaçadas de extinção provenientes de populações 
naturais, inclusive para alimentação ou uso na propriedade.

Artigo 2º - Para os efeitos desta Resolução entende-se por:
I - Área comum não protegida: área sem a presença 

de remanescentes de Mata Atlântica conforme definido no 
parágrafo único, do artigo 2º, da Lei Federal 11.428, de 22-12-
2006, localizada fora de reserva legal, área de preservação 
permanente, unidades de conservação ou respectivas zonas de 
amortecimento, área de proteção e recuperação de mananciais, 
ou de quaisquer outros locais com restrições de uso definidos em 
legislações específicas;

II - Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER: serviço 
de educação não formal, de caráter continuado, no meio rural, 
que promove processos de gestão, produção, beneficiamento e 
comercialização das atividades e dos serviços agropecuários e 

 FACULDADE DE MEDICINA 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Despacho do Diretor
No processo F- 001 – 001529/2014, RATIFICO nos termos 

do art. 26, da Lei Federal 8.666/93, o procedimento de Dispensa 
de Licitação em conformidade com o art. 24, inciso IV, da Lei 
8666/93, a favor de Ticket Serviços S/A, CNPJ; 47.866.934/0001-
74, referente fornecimento de vale alimentação em cartões mag-
néticos para até 300 (trezentos) funcionários, valor: R$ 8,00 (oito 
reais) por dia útil mensal, em cumprimento ao Decreto Estadual 
nº 50.079, de 6 de outubro de 2005. Valor mensal estimado: 
R$ 52.800,00. São José do Rio Preto, 26 de fevereiro de 2014.

 DIRETORIA GERAL

 Extrato de Convênio
Firmado entre a União das Faculdades dos Grandes Lagos 

– UNILAGO, e a Faculdade de Medicina de São José do Rio 
Preto – Famerp.

Partes Convenentes: De um lado a União das Faculdades 
dos Grandes Lagos – UNILAGO, por sua Diretora Presidente, e do 
outro lado, a Autarquia de Regime Especial Faculdade de Medi-
cina de São José do Rio Preto – FAMERP, por seu Diretor Geral.

Objeto: Permitir a realização de estágios curriculares obriga-
tórios e extracurriculares e atividades de iniciação científica para 
alunos dos Cursos de Graduação da área de Saúde, em especial 
de Fisioterapia, Enfermagem, Medicina, Educação Física, Biome-
dicina, Farmácia, Nutrição e de áreas correlatas, tais como de 
Psicologia, Tecnológico em Radiologia, Tecnológico em Gestão 
Hospitalar, e de pós-graduação nessas mesmas áreas.

Vigência: 05 anos.
Lei Aplicável: 11.788/08.
Data da Assinatura: 20-01-2014.
Processo: F- 001-005744/2011.

 Esporte, Lazer 
e Juventude
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Termo de Rescisão Unilateral
O Secretário de Estado, Lazer e Juventude no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, e com fulcro nos termos 
estabelecidos na Cláusula Oitava do ajuste, resolve RESCINDIR, 
como rescindido tem, o Convênio firmado em 16-12-2009, entre 
o Estado de São Paulo, através da sua então Secretaria de Espor-
te, Lazer e Turismo e a Caspiedade - Centro de Assistência Social 
Nossa Senhora da Piedade, para a implantação do projeto Espor-
te Social, por infração da Cláusula Terceira, II, alínea d e § 1º.

Termos de Rescisão de Convênio
O Secretário de Estado, Lazer e Juventude no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, e com fulcro nos termos 
estabelecidos na Cláusula Oitava do ajuste, resolve RESCINDIR, 
como rescindido tem, o Convênio 118/2012 de que trata o Pro-
cesso SELJ 0346/2012, celebrado em 26-06-2012, entre o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Esporte, Lazer 
e Juventude e a Prefeitura Municipal de Mairinque, visando à 
concessão de recursos financeiros destinados à “Playgrond da 
Longevidade para o Bairro Marmeleiro”.

O Secretário de Estado, Lazer e Juventude no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, e com fulcro nos termos 
estabelecidos na Cláusula Oitava do ajuste, resolve RESCINDIR, 
como rescindido tem, o Convênio 114/2012 de que trata o Pro-
cesso SELJ 0837/2011, celebrado em 19-06-2012, entre o Estado 
de São Paulo, por intermédio da então Secretaria de Esporte, 
Lazer e Juventude e a Prefeitura Municipal de Mairinque, visan-
do à concessão de recursos financeiros destinados à “Reforma 
do Campo do Estrela - Bairro Marmeleiro”.

Termo de Rescisão Amigável de Convênio
O Secretário de Estado de Esporte, Lazer e Juventude, e 

o Prefeito Municipal de Serra Azul, no uso de suas atribui-
ções, resolvem RESCINDIR, como rescindido tem, o Convênio 
062/2013, de que trata o Processo SELJ 0661/11, celebrado em 
17-07-2013, entre o Estado de São Paulo, por intermédio da 
então Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude e a Prefeitura 
Municipal de Serra Azul, que tinha por objeto a transferência 
de recursos financeiros para a “Implantação do Projeto Esporte 
Social”.

Termo Aditivo
4º Termo de Aditamento de Convênio
Outorgante: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo
Outorgado: Prefeitura Municipal de Mirassol
Objeto: 4º Termo de Aditamento, visando a adequação do 

plano de trabalho, a substituição do engenheiro responsável 
pela obra, substituição do gestor técnico e a prorrogação do 
prazo de vigência.

Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira (Do Objeto), Cláusula 
Segunda (Da Execução) do referido convênio.

Processo SELT 0161/2008
Convênio 077/2008
Data da Assinatura: 20-02-2014
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no Con-

vênio.

 COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER
 Termo de Rescisão Amigável
Proc. SELJ. 0432/2011
Contrato: 035/2011
Contratante: Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e 

Juventude
Contratada: General Paraíso Buffet Ltda. - ME.
Objeto: Prestação de Serviço de fornecimento de refeições 

destinadas aos servidores do Conjunto Desportivo “Constâncio 
Vaz Guimarães””, em regime de credenciamento.

Data da Rescisão: 06-09-2013
Termo de Aditamento
Processo SELJ Nº.: 0259/2012
Contrato: 037/2012
Contratante: Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e 

Juventude.
Contratada: Consórcio ATP – CL - Grau.
Objeto: Quarto Termo de Aditamento de prorrogação do 

prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias para prestação de 
serviços técnicos especializados de elaboração de anteprojeto, 
projetos básicos, executivos, legais e aprovações para Restauro, 
Reforma, Adaptação e Acessibilidade do Conjunto Desportivo 
Baby Barioni, com o fim de implantação de Centro de Treina-
mento Paraolímpico.

Prazo: 545 (quinhentos e quarenta e cinco) dias
Vigência: 16-10-2012 a 13-04-2014
Valor: Inalterado
Extrato de Termo Aditivo
1º Termo de Aditamento de Convênio
Outorgante: Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude
Outorgado: Prefeitura Municipal de Pereira Barreto
Objeto: 1º Termo de Aditamento, visando a adequação do 

plano de trabalho e a alteração dos valores.
Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira (Do Objeto) e a Cláu-

sula Quarta (Do Valor) do referido convênio.
Processo SELT 1497/2013
Convênio 241/2013
Data da Assinatura: 24-02-2014
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no Con-

vênio.

Artigo 40 - O presente Regimento Interno entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Despacho do Secretário, de 26-02-2014
Projetos: SC/96504/2012 “6 Aulas de Dança em 6 Semanas 

- Temporada Popular” (nº 85710) e SC/23312/2012 “Palavra de 
Mulher” (nº 6327)

Assunto: Autorização para transferência de valores de 
apoio.

AUTORIZAÇÃO
Em atendimento ao Decreto de Regulamentação do PAC - 

DECRETO 54.275, de 27/04/09, que em seu artigo 22 determina 
que o saldo eventualmente existente em conta corrente ban-
cária, resultante da finalização ou do cancelamento de projeto 
no âmbito do PAC - Incentivo Fiscal, deverá ser recolhido ou 
transferido, por mecanismo bancário próprio, diretamente ao 
Fundo Estadual de Cultura, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do respectivo evento. Parágrafo único - Por solicitação 
escrita do proponente e obtida a prévia aprovação da empresa 
patrocinadora, da CAP e do Secretario da Cultura, o saldo de 
que trata o “caput” deste artigo poderá ser transferido para a 
conta corrente bancária vinculada a outro projeto já aprovado.

E, ainda, considerando a aprovação pela CAP aos 18-02-
2014, bem como solicitação de Mancine Produções Ltda. ME 
(proponente), em correspondência recebida aos 19-12-2013, 
devidamente autorizada pelo Wagner Lennartz do Brasil Ind 
e com de Serras Ltda. e Casa Flora Ltda. (patrocinadoras), 
em correspondências recebidas aos 20-12-2013, AUTORIZO a 
transferência de recursos, no valor de R$ 141.385,26, de apoio 
inicialmente realizado ao Projeto: SC/96504/2012 “6 Aulas de 
Dança em 6 Semanas - Temporada Popular” (nº 85710) para 
SC/23312/2012 “Palavra de Mulher” (nº 6327)

 Extrato de Contrato
Processo SC nº 84333/2011
Assunto CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO VISANDO A CONS-

TRUÇÃO DA CASA DE CULTURA E DO ARTISTA DE FRANCA
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Estado da 

Cultura
2º - Prefeitura Municipal de Franca
1º Termo de Aditamento: Prorrogação do Prazo de Vigência 

do Ajuste.
Vigência: O prazo de vigência do presente convênio será 

de 26 (vinte e seis) meses, contados da data de sua assinatura, 
findando-se em 04-06-2014.

Data da assinatura: 21-02-2014.
 

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA 
LATINA

 Despacho do Diretor Presidente, de 26-02-2014
Processo FMAL 227/2011
Análise recurso administrativo interposto pela empresa 

Flash Iluminação e Sonorização Ltda. ME, decorrente da rescisão 
unilateral do contrato de empresa especializada em fornecimen-
tos de serviços de iluminação cênica.

Considerando os elementos de convicção constantes deste 
processo, em especial os do parecer INFO GAJ 16/2014, de fls. 
337/341, da Gerência de Assuntos Jurídicos desta Fundação, 
cujos fundamentos jurídicos adoto como razão de decidir e 
de acordo com a competência que me é atribuída nos termos 
legais, RECEBO o RECURSO interposto pela empresa FLASH 
ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO LTDA. - ME, por tempestivo, e 
no MÉRITO o INDEFIRO, mantendo-se assim o r. despacho que 
contém a RESCISÃO UNILATERAL, POR FORÇA MAIOR, a PARTIR 
DO DIA 29-11-2013, EM VIRTUDE DO INCÊNDIO OCORRIDO 
NO AUDITÓRIO SIMON BOLÍVAR, DO CONTRATO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTOS DE SERVIÇOS DE ILUMI-
NAÇÃO CÊNICA retrocitada, sem qualquer ônus ou indenização 
por parte da FUNDAÇÃO, em cumprimento aos ditames da Lei 
Federal 8666/93 com suas alterações posteriores, bem como 
aos princípios constitucionais, da legalidade, da moralidade, 
da publicidade e da eficiência, expostos no art. 37, ”caput” da 
Constituição Federal, e os da impessoalidade, da razoabilidade, 
da motivação e do interesse público, constantes no art. 111, da 
Constituição Estadual e ao da vinculação ao instrumento convo-
catório disposto no art. 3º da Lei Federal de Licitações.

O processo administrativo FMAL 227/2011, fica com vista 
franqueada à empresa, bem como à disposição para extração 
de cópias reprográficas de seu interesse.

 Despacho do Diretor Presidente, de 26-02-2014
Processo FMAL 271/2009
Análise do recurso administrativo interposto pela empresa 

Line Som Equipamentos Ltda.- EPP, decorrente da rescisão unila-
teral do contrato de serviços de sonorização cênica

Considerando os elementos de convicção constantes deste 
processo, em especial os do parecer INFO GAJ 17/2014, de fls. 
744/749, da Gerência de Assuntos Jurídicos desta Fundação, 
cujos fundamentos jurídicos adoto como razão de decidir e de 
acordo com a competência que me é atribuída nos termos legais, 
RECEBO o RECURSO interposto pela empresa LINE SOM EQUI-
PAMENTOS LTDA.- EPP, por tempestivo, e no MÉRITO o INDEFI-
RO, mantendo-se assim o r. despacho que contém a RESCISÃO 
UNILATERAL, POR FORÇA MAIOR, a PARTIR DO DIA 29-11-2013, 
EM VIRTUDE DO INCÊNDIO OCORRIDO NO AUDITÓRIO SIMON 
BOLÍVAR, DO CONTRATO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO 
CÊNICA retro citada, sem qualquer ônus ou indenização por 
parte da FUNDAÇÃO, em cumprimento aos ditames da Lei 
Federal 8666/93 com suas alterações posteriores, bem como 
aos princípios constitucionais, da legalidade, da moralidade, 
da publicidade e da eficiência, expostos no art. 37, ”caput” da 
Constituição Federal, e os da impessoalidade, da razoabilidade, 
da motivação e do interesse público, constantes no art. 111, da 
Constituição Estadual e ao da vinculação ao instrumento convo-
catório disposto no art. 3º da Lei Federal de Licitações.

O processo administrativo FMAL 271/2009, fica com vista 
franqueada à empresa, bem como à disposição para extração 
de cópias reprográficas de seu interesse.

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO 
E PLANEJAMENTO

 Extrato de Convênio
Segundo Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnico 

Educacional
Convênio nº 004/2011 - Processo n.º 006/2011
Parecer nº 10/11 -PJ Especial
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e o Município de Flórida Paulista.
Do objeto do aditamento - instalar no Município de Flórida 

Paulista, em agosto de 2013, a Habilitação Profissional Técnica 
de Nível Médio de Técnico em Administração. O item 2.2 de 
Cláusula Segunda do convênio celebrado em 22/03/2011, Das 
Obrigações do Município, é acrescido da alínea “f”: fornecer ali-
mentação balanceada com nutrientes adequados à faixa etária 
dos estudantes durante a vigência do convênio.

Vigência: 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da 
data de assinatura do Convênio.

Data de Assinatura do Aditivo: 04/06/2013 (não publicado 
em época oportuna).

III - Votos e Moções;
IV - Leitura abreviada de papéis para a ciência do Conselho 

e ulteriores providências;
V - Comunicações da Presidência
VI - Comunicação dos Conselheiros
VII- Comunicação do Grupo Técnico
Parágrafo Único - Mediante decisão Prévia, o expediente 

poderá reservar até 1 (uma) hora para discussão de temas con-
ceituais, teóricos, metodológicos ou técnicos.

CAPÍTULO IV
Das Proposições
Artigo 16 - As proposições deverão constar de pauta e ver-

sarão sobre questões normativas ou medidas a serem tomadas 
pelo CONDEPHAAT interna ou externamente.

Parágrafo Único - Proposições que visem o tombamento ou 
registro de bens culturais exigem, obrigatoriamente, formação 
de processo.

CAPÍTULO V
Da Ordem do Dia
Artigo 20 - Findo o Expediente e as Proposições, o Presiden-

te dará início à discussão e votação da ordem do dia.
Parágrafo Único - A matéria constante da pauta da ordem 

do dia, organizada pelo Presidente, incluirá:
1 - Matérias em regime de urgência;
2 - Votações e discussões adiadas;
3 - As demais matérias.
Artigo 21 - A concessão de urgência ou deferimento do 

pedido de preferência dependerão da aprovação do Plenário.
Artigo 22 - A ordem do dia poderá ser suspensa ou alterada 

por solicitação de qualquer Conselheiro e mediante aprovação 
do Plenário nos casos de:

I - Inclusão da matéria relevante;
II - Inversão preferencial;
III - Adiamento;
IV - Retirada de pauta.
Artigo 23 - Apregoado o item em pauta e pelo Presidente 

colocado em discussão, será concedida a palavra aos Conselhei-
ros na seguinte ordem:

I - Relator com o tempo necessário para apresentação de 
seu relatório e voto e

II - Demais Conselheiros que a solicitarem.
Artigo 24 - Será facultada a apresentação de emendas e 

substitutivos ao voto do Relator durante a discussão, por escrito 
ou oralmente, que deverão ser devidamente registrados em ata.

Artigo 25 - Será facultado ao conselheiro, o requerimento 
de vista dos autos pelo Conselheiro que os pretender apresentar.

Parágrafo Único - Requerida vista dos autos pelo Conselhei-
ro, este deverá apresentar seu voto devidamente consubstancia-
do ao Conselho no prazo de 30 dias.

Artigo 26 - O adiamento da discussão ou votação será 
requerido oralmente e não poderá exceder a duas sessões 
ordinárias.

§1º - O adiamento de votação só poderá ser requerido antes 
de iniciado o processo de votação.

§2º - É vedado o pedido de segundo adiamento.
Artigo 27 - Não havendo mais inscritos, o Presidente encer-

rará a discussão da matéria e procederá à votação.
Artigo 28 - As deliberações do Colegiado serão tomadas por 

maioria simples de votos, salvo nos casos de tombamento, de 
registro do patrimônio imaterial, de indicação de área proteção 
urbanística e/ou ambiental, de aplicação de outros instrumentos 
de proteção, e na revisão de decisões anteriores do Conselho, 
para os quais se exigirá maioria qualificada.

§1º - Os Conselheiros poderão abster-se de votar.
§2º - O Conselheiro que se considerar impedido de votar 

deverá declará-lo antes de iniciada a votação.
§3º - Caberá ao Presidente também o voto de qualidade.
§4º - Entende-se por:
1 - Maioria simples: voto de mais da metade dos Conselhei-

ros presentes à sessão,
2 - Maioria qualificada: voto de dois terços dos Conselheiros 

presentes à sessão.
Artigo 29 - Os processos de votação serão:
I - Simbólicos: em que o Presidente solicitará que os Con-

selheiros se manifestem, e em seguida, proclamará o resultado 
da votação;

II - Nominal: em que os Conselheiros serão chamados a 
votar, pelo Presidente, anotando o Secretário as respostas e 
passando a lista à Presidência, para proclamação do resultado.

Parágrafo Único - Na votação simbólica ou nominal será 
lícito ao Conselheiro retificar o seu voto antes de proclamado o 
resultado da votação.

Artigo 30 - As declarações de votos serão apresentadas 
por escrito ou oralmente, até o final da sessão, e deverão ser 
devidamente registradas em ata.

Artigo 31 - Poderá o Conselheiro pedir a palavra para o 
encaminhamento da votação.

Artigo 32 - Nas votações, será apreciado inicialmente o 
texto substitutivo eventualmente apresentado; caso rejeitado, 
será votada a proposição original.

Artigo 33 - Nenhuma emenda poderá ser apresentada 
depois de iniciada a votação.

Artigo 34 - A votação das emendas seguirá a seguinte 
ordem:

I - emendas supressivas,
II - emendas substitutivas,
III - emendas aditivas,
IV - emendas de redação.
Artigo 35 - Caso o voto do Conselheiro Relator reste 

vencido, o Presidente designará um Conselheiro, de preferência 
o autor do substitutivo ou da emenda acolhidos, para redigir 
o voto vencedor, cuja redação será submetida ao Plenário na 
mesma sessão ou, ouvido o Plenário, na seguinte.

CAPÍTULO VI
Das Atas
Artigo 36 - De cada reunião do Colegiado lavrar-se-á ata, 

assinada pelo Secretário da reunião, indicado pelo Presidente 
ao início dos trabalhos, que será lida e aprovada na reunião 
subsequente, ocasião em que será assinada pelo Presidente e 
pelos Conselheiros.

§1º - A ata será lavrada, ainda que não haja reunião por 
falta de quórum, e nela serão relacionados os nomes dos Con-
selheiros presentes.

§2º - Minuta da ata será enviada ou disponibilizada por 
meio eletrônico para os Conselheiros 5 (cinco) dias antes da data 
fixada para a próxima reunião.

§3º - Após aprovada em reunião subsequente e assinada 
pelo Presidente e Secretário da reunião, a ata será disponibili-
zada no sítio eletrônico da Secretaria da Cultura na internet e 
publicada no Diário Oficial do Estado em até 2 (dois) dias úteis.

Artigo 37 - Das atas constarão:
I - Data, local e hora da abertura da sessão e número 

sequencial da ata;
II - Os nomes dos Conselheiros presentes;
III - Sumário da pauta, registro das proposições apresenta-

das e das comunicações transmitidas;
IV - Resumo das matérias incluídas na Ordem do Dia, com 

a indicação dos conselheiros que participaram dos debates e 
transcrição dos trechos expressamente solicitados para registro 
em ata;

V - Declaração de voto, se requerida;
VI - Deliberações do Plenário, contendo a indicação dos 

votos favoráveis e contrários a cada item deliberado.
CAPÍTULO VII
Disposições Finais
Artigo 38 - Em caso de dúvida a respeito da interpretação 

ou aplicação do presente Regimento, o Conselheiro poderá 
suscitar questão de ordem.

Parágrafo Único - Compete ao Presidente decidir a questão 
de ordem suscitada.

Artigo 39 - As decisões sobre interpretação do presente 
Regimento, bem como, sobre casos omissos, serão registradas 
em Ata e anotadas, passando a constituir precedentes que 
deverão ser observados.


